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PROJETO DE LEI  Nº        /2021 

   
 

 
ALTERA dispositivos da Lei N. 485, de 7 de 
maio de 2021 que especifica e dá outras 
providências. 

  

 

Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º e acrescidos dispositivos que especifica da Lei N. 
485, de 7 de maio de 2021, passando a ter a seguinte redação: 
 
“Art.1° Fica proibida a distribuição gratuita de sacolas plásticas comuns para os 
consumidores para o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em 
estabelecimentos comerciais que pertençam a redes de supermercados ou que 
possuam mais de 2000 metros quadrados de área construída, sendo permitida a 
distribuição gratuita de sacolas biodegradáveis e a venda, até o limite do preço de 
custo, das sacolas plásticas comuns. 
 
§ 1º  ............................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 

§ 2º Todos os estabelecimentos, de qualquer porte, em um prazo de 180 dias, 
ficarão obrigados a utilizarem apenas sacolas biodegradáveis ou retornáveis.  

§ 3º Até 31 de dezembro de 2023, fica proibida a distribuição e a venda de sacolas 
plásticas de qualquer composição, inclusive as biodegradáveis.” (NR) 
 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

Vereador MARCELO SERAFIM 
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JUSTIFICATIVA 

  

 A presente propositura visa tão somente ao atendimento dos anseios da 

população de Manaus, oferecendo melhoramentos na Lei N. 485, de 7 de maio de 

2021.  

Conforme os autores da lei a ser alterada, “diminuir a circulação de sacolas, 

por meio da vedação de distribuição gratuita, enseja, dentre outras vantagens, a 

preservação do meio ambiente, mormente de nossa Amazônia. Ocorre, por 

conseguinte, a diminuição da poluição, já que tais sacolas formam uma camada 

plástica de impermeabilização no solo, além de causar também efeitos de gases 

poluentes na atmosfera.” 

O processo de alteração da Lei 485 de 07/05/2021 abre caminho para a 

expressão da vontade popular que será consolidada por meio da formalização deste 

Projeto de Lei que estabelece avanços no combate à degradação ambiental no 

município. 

 Tendo em conta o exposto, peço aos nobres pares a aprovação da matéria.  

 

Plenário Adriano Jorge, 04 de outubro de 2021. 

 

 

Vereador MARCELO SERAFIM 

 


